
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O
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L I V R O  D E  P O R T A R I A S 124

PORTARIA NH 12.091.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo constante 
da Portaria n° 12.080, de 17 de julho de 2002, para que a Comissão Sindicante 
possa apurar as denúncias contra o semdor Luiz Arthur Fernandes Pazziní e 
apresentar relatório do que fcH-Spúrado.

Registre^§e e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 16 de agoãto4e 2002.

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


